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DECRETO Nº. 364, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 

 
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO NO 
MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU, Estado da Bahia, no uso 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, tendo em 

vista os demais dispositivos normativos da espécie,   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado(a) o(a) senhor(a), JESIEL LOPES FERREIRA, ocupante do 

cargo em comissão de PROCURADOR GERAL - PGM. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua redação, com efeitos imediatos. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Morro do Chapéu/BA, em 13 de junho de 2024. 

 

 

 

 

JULIANA P. ARAÚJO LEAL 

PREFEITA 
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